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II - A audiência por videoconferência será através do apli-
cativo MICROSOFT TEAMS, ocasião em que, no dia e horário 
da audiência, por meio de uma conexão de internet estável, 
com vídeo e áudio habilitados, a(s) parte(s), o(s) advogado(s) 
e a testemunha, ficarão à disposição da Comissão, para oitiva, 
sendo certo que, o acesso à sala virtual será feito via link a ser 
enviado pelo Cartório da Corregedoria Geral da Guarda Civil 
Metropolitana, ao e-mail cadastrado e previamente fornecido;

III - Ao iniciar a audiência por videoconferência, a(s) 
parte(s), o(s) advogado(s) e a testemunha, deverão portar 
documento de identificação oficial com foto, que será exibido 
à câmera para qualificação quando solicitado, bem como 
informar seus telefones para não prejudicar o ato, caso haja 
problemas técnicos.

IV - Se houver problemas técnicos e a audiência for inter-
rompida, a(s) parte(s), o(s) advogado(s) e a testemunha, deve-
rão acessar novamente o link, para dar continuidade ao ato.

V - Dúvidas entrar em contato através dos telefones (11) 
3149-3813 e 3149-3817.

DPAD – Cartório - Rua da Consolação, 1379 – 2º andar 
– Consolação - tel. 3149-3817.

INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
6029.2019/0006134-6 VICENTE IVO BISPO RF 

660.042.5
ASSUNTO: DEFESA APRESENTAR NO PRAZO LEGAL DE 

03 (TRÊS) DIAS O ROL DE TESTEMUNHAS E DEMAIS PROVAS 
QUE PRETENDE PRODUZIR NOS TERMOS DOS ARTIGOS 58, 59 
E 117 DA LEI 13.530/03, FICANDO CIENTE QUE, CONFORME 
PRESCREVE O ARTIGO 48, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO 
43.233/03: “A PROVA REFERENCIAL DA DEFESA, RELATIVA AOS 
ANTECEDENTES OU À CONDUTA PREGRESSA DO INDICIADO, 
SERÁ FEITA EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DE DOCUMENTOS 
OU DECLARAÇÕES POR ESCRITO, QUE PODERÃO SER APRESEN-
TADAS ATÉ O PRAZO DAS RAZÕES FINAIS”, 1ª CPPAD.

ADVOGADOS: ANDRÉA PEDRINA DIAS ALEXANDRIA, 
OAB/SP 439.578.

DPAD – Cartório - Rua da Consolação, 1.379 – 2.º 
andar – Consolação - tel. 3149-3813/17.

INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
6029.2021/0016627-3 PAULO SÉRGIO CAMPOS DA 

SILVA RF: 855.571.1
ASSUNTO:DEFESA, TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE 

LINK SEI Nº 059040055 , NO PRAZO DE 48(QUARENTA E OITO)
HORAS, CONFORME ARTIGO 49 DA LEI 13.530/03, E APRE-
SENTAR AS RAZÕES FINAIS NO PRAZO DE 05(CINCO)DIAS, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 136 DO MESMO DIPLOMA LEGAL; 
2ª CPPAD. Registre-se que devido a pandemia da COVID-19, 
será necessário o agendamento da defesa, dia e horário para o 
atendimento no cartório da Corregedoria da GCM, por meio dos 
números telefônicos 3149-3813/17.

ADVOGADOS:RODRIGO AZEVEDO FERRÃO, OAB/SP 
246.810; VILMA FERNANDES DA SILVA, OAB/SP 291.723; RO-
BERTO WAGNER MANCUSI, OAB/SP 340.902.

 GUARDA CIVIL METROPOLITANA
 DESPACHOS DA SUPERINTEDÊNCIA DE 

AÇÕES AMBIENTAIS E ESPECIALIZADAS
APLICAÇÃO DIRETA DE PENALIDADE
Aplicação Direta de Penalidade nos termos do artigo 100 e 

seguintes, das penas previstas nos incisos I, II e III, do artigo 20, 
e os recursos previstos nos incisos I e II do artigo 141, extinção 
prevista no artigo 92 todos da Lei 13.530/03 e suas alterações, 
conforme seguem :

RECONSIDERAÇÃO DE ATO
SEI 6029.2021/0018766-1 – GCM Classe Especial 

Ednilson Cardoso Ferreira – R.F. 732.903.2 - Pedido de 
Reconsideração de Ato. 

O Comandante Regional Jailson Moura da Silva, da 
Inspetoria de Defesa Ambiental Capivari Monos, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:

À  v i s t a  d o s  e l e m e n t o s  c o n s t a n t e s  n o  S E I 
6029.2021/0018766-1, conheço do pedido de reconsideração 
de ato feito pelo GCM Classe Especial Ednilson Cardoso 
Ferreira – R.F. 732.903.2, por ser tempestivo e no mérito 
NEGO PROVIMENTO, ante a inexistência de argumentos, 
fatos ou elementos capazes de modificar a decisão proferida 
no MD 014/IRDAM-CM/2021 – Portaria 026/IRDAM-CM/2021, 
SEI 6029.2021/0018766-1, publicada em D.O.C de 05/01/2022, 
pág. 21.

ADVERTÊNCIA
PORTARIA 020/IDAM-CARMO/2022 de 21 de fevereiro 

de 2022. 
R e f .  M D  0 0 4 / I D A M - C A R M O / 2 0 2 1  –  S E I 

6029.2022/0001618-4.
O Comandante Regional Denilson dos Santos Barretos, 

da Inspetoria de Defesa Ambiental Carmo, pertencente a Guar-
da Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE: 
Aplicar ao Profissional da Guarda Civil Metropolitana, 

Marcos Satilio de Souza – R.F. 756.394.9, Cargo GCM Classe 
Especial, lotado na Inspetoria de Defesa Ambiental Carmo, a 
pena de ADVERTÊNCIA, com base nos artigos 100 e seguintes, 
por ter violado o artigo 7º, incisos I e XI, c/c artigos 15 e 16 II e 
18, inciso VIII, todos da Lei 13.530 de 14/03/2003.

ABSOLVIÇÃO
PORTARIA 001/SAE/2022 de 16 de fevereiro de 2022. 
Ref. MD 0001/SAE/2022.
O Comandante Superintendente Manuel Antonio Fernan-

des, da Superintendência de Ações Ambientais e Especializadas, 
pertencente a Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria Muni-
cipal de Segurança Urbana, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE: 
ACOLHER a defesa apresentada pelo Profissional da Guar-

da Civil Metropolitana Leandro Ramalho – R.F. 648.425.5, 
Cargo GCM Inspetor de Divisão, lotado na Inspetoria de Opera-
ções Especiais, com base no 92 “Caput”, inciso II, da Lei 13.530 
de 14/03/2003.

ABSOLVIÇÃO 
PORTARIA 002/SAE/2022 de 16 de fevereiro de 2022. 
Ref. MD 0002/SAE/2022.
O Comandante Superintendente Manuel Antonio Fernan-

des, da Superintendência de Ações Ambientais e Especializadas, 
pertencente a Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria Muni-
cipal de Segurança Urbana, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE: 
ACOLHER a defesa apresentada pelo Profissional da Guar-

da Civil Metropolitana Leandro Ramalho – R.F. 648.425.5, 
Cargo GCM Inspetor de Divisão, lotado na Inspetoria de Opera-
ções Especiais, com base no 92 “Caput”, inciso II, da Lei 13.530 
de 14/03/2003.

 DESPACHOS DOS COMANDANTES OPERA-
CIONAIS

COMANDO OPERACIONAL 1
Aplicação Direta de Penalidade nos termos do artigo 100 e 

seguintes, das penas previstas nos incisos I, II e III, do artigo 20, 
e os recursos previstos nos incisos I e II do artigo 141, extinção 
prevista no artigo 92 todos da Lei 13.530/03 e suas alterações, 
conforme seguem :

ABSOLVIÇÃO
PORTARIA 005/ID-10/2022 de 25 de janeiro de 2022.
Ref. MD 0002/ID-10(IR-BR)/2021 – SEI 6029.2020/0008973-

0
O Comandante Regional Paulo Rogério Macedo de 

Barros, da Inspetoria de Divisão 10, pertencente a Guarda Civil 

são conferidas por Lei, resolve: publicar o nome de servidor 
considerado aprovado no “CURSO DE ATUALIZAÇÃO PARA 
AGENTE DE TRÂNSITO PARA GCM”, conforme segue:

Turma: I/2022
Período: 26/01 a 09/02/2022
Carga horária: 40 horas

RF NOME CARGO
5768781 ROBERTO MOLINARI ID
6248675 ALCIDES FERNANDES SANTOS SUBINSPETOR
6251048 ANTONIO ROBERTO DE RESENDE ID
6252419 JOSE BATISTA FERREIRA JUNIOR ID
6464009 ELIAS DE OLIVEIRA VITALINO ID
6484492 DONIZETI LUCIANO DE OLIVEIRA IS
6485537 JONAS ALBERTO DE ASSIS ID
6485758 EDUARDO CAMBI ID
6486151 MARCIO RIBEIRO SUBINSPETOR
6518699 ALESSANDRO LINO DOS SANTOS SUBINSPETOR
6532918 ARISTIDES SOARES SUBINSPETOR
6801161 EVELIN DE ANGELO VIANA SUBINSPETOR
6806929 GILSON JOSE DA SILVA INSPETOR
6961304 JAQUELINE NOVAIS PEDROSO SUBINSPETOR
6963358 VALERIA FERREIRA COUTINHO SUBINSPETOR
6991602 NILSON BENEDITO CE
7088639 ALECSANDRO LEITE DO NASCIMENTO SUBINSPETOR
7092181 EDMILSON DE ALMEIDA SANTOS SUBINSPETOR
7095481 JORGE DE SOUZA CE
7338244 VALDECIR SOARES DA SILVA SUBINSPETOR
7381921 ADRIANO SILVA QUINTAS CE
7413009 JOAO DONIZETI FREITAS CE
7533136 LAELSO ANSELMO DA SILVA CE
8157375 ELTON SOARES SANTOS CE
8159432 OSCAR JOSE DA SILVA JUNIOR CE
8182426 IVAN DE SOUZA CE

 CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA 
CIVIL METROPOLITANA

 DESPACHOS DO CORREGEDOR GERAL DO GE-
RAL DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA

CGGCM – GABINETE - Rua da Consolação, 1379 – 
Consolação/SP – Telefone 3149-3801.

INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA
SEI-6029.2021/0018543-0 – Corregedoria Geral da Guar-

da Civil Metropolitana
Instauração de Sindicância.
À vista do que consta neste administrativo, e ainda, a com-

petência a mim conferida,DETERMINO, com fulcro no disposto 
da Portaria 012/SMSU/13, a instauração deSINDICÂNCIA,para 
a escorreita apuração dos fatos e autoria, nos termos do artigo 
94 e seguintes da Lei 13.530/03,DECRETO O SIGILOda presen-
te sindicância administrativa com fundamento no artigo 96 da 
Lei 13.530/03, facultando o acesso aos autos exclusivamente às 
partes e seus patronos.

SEI-6029.2022/0000625-1 – Corregedoria Geral da Guar-
da Civil Metropolitana

Instauração de Sindicância.
À vista do que consta neste administrativo, e ain-

da, a competência a mim conferida,DETERMINO, com ful-
cro no disposto da Portaria nº 012/SMSU/13, a instauração 
deSINDICÂNCIA,para a escorreita apuração dos fatos e auto-
ria, nos termos do artigo 94 e seguintes da Lei 13.530/03,DE-
CRETO O SIGILOda presente sindicância administrativa com 
fundamento no artigo 96 da Lei 13.530/03, facultando o acesso 
aos autos exclusivamente às partes e seus patronos.

DPAD – CARTÓRIO - RUA DA CONSOLAÇÃO, 
1379 – 2º ANDAR – CONSOLAÇÃO - TEL. 3149-
3817.

INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
6029.2019/0006134-6
VICENTE IVO BISPO RF 660.042.5
ASSUNTO: DEFESA APRESENTAR NO PRAZO LEGAL DE 

03 (TRÊS) DIAS O ROL DE TESTEMUNHAS E DEMAIS PROVAS 
QUE PRETENDE PRODUZIR NOS TERMOS DOS ARTIGOS 58, 59 
E 117 DA LEI 13.530/03, FICANDO CIENTE QUE, CONFORME 
PRESCREVE O ARTIGO 48, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO 
43.233/03: “A PROVA REFERENCIAL DA DEFESA, RELATIVA AOS 
ANTECEDENTES OU À CONDUTA PREGRESSA DO INDICIADO, 
SERÁ FEITA EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DE DOCUMENTOS 
OU DECLARAÇÕES POR ESCRITO, QUE PODERÃO SER APRESEN-
TADAS ATÉ O PRAZO DAS RAZÕES FINAIS”, 1ª CPPAD.

ADVOGADOS: ANDRÉA PEDRINA DIAS ALEXANDRIA, 
OAB/SP 439.578.

DPAD – Cartório - Rua da Consolação, 1.379 – 2.º 
andar – Consolação - tel. 3149-3813/17.

INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
6029.2021/0016627-3 PAULO SÉRGIO CAMPOS DA 

SILVA RF: 855.571.1 ASSUNTO:DEFESA, TOMAR CIÊNCIA 
DO DESPACHO DE LINK SEI Nº 058981325, NO PRAZO DE 
48(QUARENTA E OITO)HORAS, CONFORME ARTIGO 49 DA LEI 
13.530/03, E APRESENTAR AS RAZÕES FINAIS NOS TERMOS DO 
ARTIGO 118 DO MESMO DIPLOMA LEGAL; 2ª CPPAD. Registre-
-se que devido a pandemia da COVID-19, será necessário o 
agendamento da defesa, dia e horário para o atendimento no 
cartório da Corregedoria da GCM, por meio dos números tele-
fônicos 3149-3813/17.

ADVOGADOS:RODRIGO AZEVEDO FERRÃO, OAB/SP 
246.810; VILMA FERNANDES DA SILVA, OAB/SP 291.723; RO-
BERTO WAGNER MANCUSI, OAB/SP 340.902.

DPAD – Cartório - Rua da Consolação, 1.379 – 2.º 
andar – Consolação - tel. 3149-3813/17.

MANDADO DE CITAÇÃO – CONTRAFÉ
Fica(m) INTIMADO(s)  o(s )  serv idor(es)  abaixo 

relacionado(s) para no prazo de 10 (DEZ) DIAS, contados 
da data da publicação, entrar em contato com o Cartório da 
Corregedoria Geral da GCM, por meio dos telefones (11) 3149-
3813 e 3149-3817, para que seja orientado referente ao envio 
da documentação (INSTAURAÇÃO E CITAÇÃO) via endereço 
eletrônico (e-mail) indicado pelo servidor, e, posterior devolu-
ção da documentação assinada e datada pelo servidor, para o 
endereço eletrônico: smsucggcmcartorio@prefeitura.sp.gov.br, 
SOB PENA DE DECRETA-SE À REVELIA, por força do artigo 75 e 
seguintes da Lei 13.530/03.

658.540.0 - JOÃO CARLOS DA SILVA OLIVEIRA DAE, 
Processo Administrativo SEI 6029.2021/0004813-0; 1ª CPPAD.

INTIMAÇÃO DE SERVIDORES
Fica (m)  INT IMADO(s )o(s )  se rv idor (es )  aba ixo 

relacionado(s) para audiência de INTERROGATÓRIO junto a 
Corregedoria Geral, que será realizada por meio de audiência 
virtual (videoconferência) no link que será disponibilizado no e-
-mail de sua Unidade de Lotação, conforme Portaria 010, de 10 
de fevereiro de 2021, na(s) data(s) e horário(s) abaixo:

DIA 10/03/2022
658.540.0,JOÃO CARLOS DA SILVA OLIVEIRA DAE, PA 

SEI 6029.2021/0004813-0, ÀS 10H30; 1ª CPPAD.
OBSERVACÕES: A Unidade de lotação do servidor inti-

mado ou convocado deverá atentar para o disposto no art. 44, 
parágrafo único da Lei 13.530/03, bem como para o contido na 
Portaria 237/89—REF. GAB (DOM 13/06/89), informando a Cor-
regedoria Geral da GCM, de imediato, a respeito das providên-
cias adotadas, no endereço eletrônico: smsucggcmcartorio@
prefeitura.sp.gov.br.

Observações: 
I - Tendo em vista tratar-se de processo eletrônico, e devido 

a pandemia da COVID-19, será necessário providenciar o ca-
dastro externo no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), da 
Prefeitura do Município de São Paulo, para assinatura no link: 
sei.prefeitura.sp.gov.br/credenciamento

Aparecida Neuza Cabeçone Giliberti, Maria Aparecida Mendes 
de Menezes e Maria Jacinto Alves de Alemida ANOTE-SE a 
decisão havida no prontuário das exequentes Maria Luiza de 
Araújo, Aparecida Neuza Cabeçone Giliberti, Maria Aparecida 
Mendes de Menezes e Maria Jacinto Alves de Alemida (quali-
ficadas nos documentos 058978577, 058978738, 058978859 
e 058978640); Aplicar o índice de 19,05% para outubro de 
1994 (apenas outubro, vez que o mês de dezembro não está 
contemplado no título executivo), com o desconto do reajuste 
já concedido de 6,15%, observando-se as compensações da 
Lei Municipal n° 12.397/1.997; Elaborar demonstrativos de 
diferenças devidas, mês a mês, adotando-se como termo inicial 
11.11.1994 (data da impetração) e como termo final maio de 
1.997, tudo conforme expressa decisão do Juízo.

6021.2022/0008905-6
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 059006041 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária 
n.º 0615275-97.2008.8.26.0053, proposta por Sindicato dos 
Trabalhadores na Administração Pública e Autarquias do Mu-
nicípio de São Paulo - SINDSEP ANOTE-SE a decisão havida no 
prontuário dos autores elencados no documento Lista/Listagem 
de Beneficiários; Alterar, a partir de FEVEREIRO/2022, a base 
de cálculo do adicional de insalubridade, para que passe a ser 
calculado sobre o padrão de vencimento do Pessoal de Nível 
Básico – NB 01 (B1-J40), e não mais sobre o “nível operacional 
– No 01A”, conforme situação funcional dos autores, inde-
pendentemente da jornada cumprida pelos autores; Elaborar 
demonstrativo de diferenças devidas aos autores, considerando 
o que foi pago e a nova forma de cálculo definida pelo juízo, 
adotando-se como termo inicial 26/11 /2013, ante expressa 
determinação no título executivo OU A DATA EM QUE PASSOU 
A FAZER JUS AO ADICIONAL, se posterior; e, como termo final, 
a VÉSPERA DO CADASTRAMENTO, ou A DATA DE EVENTUAL 
APOSENTADORIA, se anterior.

6021.2019/0010926-4
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 058978269 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária 
n.º 1002435-04.2019.8.26.0053 - 1ª Vara do Juizado Especial 
da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo, proposta por 
Letícia Shiraiwa ANOTE-SE a decisão havida no prontuário da 
autora Letícia Shiraiwa (qualificada à fl.01 e às fls.23/25 do 
documento 058973106); Alterar a base de cálculo do Adicio-
nal de Insalubridade recebido pela autora, isto para que seja 
calculado com base no padrão de vencimento da Lei Municipal 
n° 13.652/2.003 B1 correspondente à jornada de trabalho, bem 
como elaborar demonstrativo das diferenças decorrentes do 
recálculo, adotando-se como termo inicial o início do regime 
estatutário criado pela Lei Municipal n° 16.122/2.015 ou, se 
posterior, a data de concessão do Adicional, e como termo 
final a data em que a verba deixou de ser paga ou a partir do 
pagamento do Adicional de Insalubridade de acordo com a Lei 
Municipal n° 17.722/21.

6021.2019/0015196-1
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 058913053 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º 
1015033-87.2019.8.26.0053, proposta por WILSON DE CAR-
VALHO E OUTROS RETI-RATIFICO o despacho SEI 024909136, 
publicado no DOC 11/01/2020, a fim de que passe a constar 
como base de cálculo o padrão NB1-J40, e não como constou.

 DESPACHOS DO DIRETOR
OUTROS DESPACHOS
6021.2022/0008802-5
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/FISC 

doc SEI nº 059004578, em cumprimento da liminar deferida, 
decorrente de decisão proferida na ação ordinária, autos n.º 
1003641-48.2022.8.26.0053, proposta por Silvia Maria de Frei-
tas Munia e Erbolato, 2ª Vara do Juizado Especial da Fazenda, 
DETERMINO que retifique os Comprovantes de Rendimentos 
Pagos e de Imposto sobre a Renda, relativos aos anos ca-
lendários de 2019 e 2020, da autora, para que o 13° salário 
recebido por ela seja identificado como rendimento isento e 
não tributável.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHO DA SECRETÁRIA
SMSU/GCM - HOMOLOGAÇÃO DE APROVAÇÃO NA 

AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO
No uso de minhas atribuições legais, com fundamento 

no artigo 13, § 3º da Lei 16239/15, no artigo 14, inciso I, do 
Decreto Municipal 55137/2014, HOMOLOGO a aprovação na 
avaliação especial de desempenho dos seguintes servidores, 
após serem submetidos à Comissão Especial de Estágio Pro-
batório, nos termos do Decreto 55137/2014, a partir das datas 
descritas abaixo:
Processo RF Nome A partir
6029.2019/0001916-1 854.830.7 DAVID JUNIOR LOPES 22/09/2021
6029.2019/0001729-0 856.115.0 GUACIMAR MARTINS M E DUARTE CASADEI 02/12/2021
6029.2019/0001722-3 856.054.4 FERNANDO RUFFO JUNIOR 05/12/2021
6029.2019/0001765-7 856.509.1 ALEXANDRE LUIZ GOMES DA SILVA 11/12/2021
6029.2019/0002222-7 856.658.5 LUCIO MAMORU SHIMIZU 10/12/2021
6029.2019/0002229-4 856.693.3 JEREMIAS RAMOS PEREIRA 11/12/2021
6029.2019/0002225-1 856.660.7 JAIRO POMPEU RAIMUNDO 12/12/2021
6029.2019/0002219-7 856.621.6 RENAN REGIS DOMICIANO 24/12/2021
6029.2019/0002420-3 856.789.1 JAIRO SILVA SANTOS 24/12/2021
2018-0.052.237-8 849.042.2 KELER ROBERTA DA SILVA PACCAS 28/12/2021
6029.2019/0001814-9 856.801.4 MARCELO TAVARES DIAS 31/12/2021
6029.2019/0001817-3 856.813.8 ERIC NOGUEIRA SANTOS 01/01/2022
6029.2019/0001818-1 856.826.0 EGILDO JOSÉ DA SILVA 04/01/2022
6029.2019/0002457-2 856.814.6 ERISSON LOPES DE SOUZA 07/01/2022
6029.2019/0002259-6 856.686.1 DEIVID WILLIAM FRANÇA VAZ DA SILVA 07/01/2022
6029.2019/0001820-3 856.914.2 ANTONIO GOMES CARDOSO JUNIOR 07/01/2022
6029.2019/0001756-8 856.479.5 FABIANO CELESTINO DA SILVA 07/01/2022
6029.2019/0001822-0 856.939.8 MAURO JOSE RIBEIRO FILHO 09/01/2022
6029.2019/0001834-3 856.7689 JOSMAR MARTINEZ SERRANO 10/01/2022
6029.2019/0001837-8 856.799.9 FELIPE GENTIL DA SILVA 10/01/2022
2018-0.056.831-9 847.834.1 ERICK MARTINS DE ARAUJO 13/01/2022
6029.2019/0001826-2 856.960.6 FABIO COSTA DA SILVA 13/01/2022
6029.2019/0001828-9 856.976.2 JOSIAS DOS SANTOS CONCEIÇÃO 14/01/2022
6029.2019/0001779-7 856.991.6 MAURICIO OLIVEIRA MARTINS BALBINO 15/01/2022
6029.2019/0001813-0 856.803.1 JONATA RAMOS DIAS 16/01/2022
6029.2019/0001807-6 856.999.1 RODRIGO CARVALHO DA SILVA 19/01/2022
6029.2019/0001808-4 856.998.3 VANDERLEI DA SILVA OLIVEIRA 19/01/2022
6029.2019/0002230-8 856.691.7 RAFAEL DE MELO AMORIM 21/01/2022
6029.2019/0001809-2 857.070.1 DEMETRIUS DMITRIUS DE ARAUJO 24/01/2022
6029.2019/0001816-5 856.815.4 REGINALDO RESENDE DA SILVA 26/01/2022
6029.2019/0001827-0 856.959.2 ILLER MARTINS PAULO 26/01/2022
6029.2019/0001806-8 856.987.8 DIEGO DE MORAES DA SILVA 29/01/2022
6029.2019/0002459-9 857.103.1 ELIEL DA MOTA MARIANO 01/02/2022
6029.2019/0001847-5 854.9729 EDSON SILIA JUNIOR 06/02/2022
6029.2019/0002437-8 855.204.5 RENAN CEZAR ANGELO DE ARAUJO 06/02/2022
6029.2019/0001824-6 856.961.4 ISMAEL DE MOURA PIMENTEL 15/02/2022
6029.2019/0001823-8 856.940.1 BRUNO JOSE NAGLITI INACIO 15/02/2022

 ACADEMIA DE FORMAÇÃO EM 
SEGURANÇA URBANA

 DESPACHOS DO DIRETOR DA ACADEMIA DE 
FORMAÇÃO EM SEGURANÇA URBANA

O Diretor da Divisão de Formação Profissional, da Acade-
mia de Formação em Segurança Urbana, Inspetor de Agrupa-
mento Eduardo Felipe Gomes, no uso das atribuições que lhe 

8012016/1 CRISTIANE VIEIRA GOTO 002 14/09/2021 143
8078238/1 CAROLINA DA SILVA MOTA 085 18/11/2021 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
RF Nome Dias A partir de Artigo
6805833/1 ROSANGELA DOS SANTOS ASSIS 076 07/12/2021 160
7398573/1 JOSE CARLOS MACHADO DOS SANTOS 077 06/12/2021 160
8490147/1 CAROLINA GRIBL HONORATO 006 14/12/2021 143

SUBPREFEITURA JABAQUARA
RF Nome Dias A partir de Artigo
7285779/1 ANA PAULA MUNCK MANDA 077 06/12/2021 160

 ACIDENTE DO TRABALHO - COGESS

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
NÚCLEO DE ACIDENTES E DOENÇAS DO TRABALHO
Relação de Altas do Acidente do Trabalho e da Doença do 

Trabalho
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

RF Nome  A partir de
6915337/2 TANIA DE SOUZA CAVALCANTI  21/02/2022
7569491/2 ADRIANA CAVALCANTE RIBEIRO  22/02/2022

Relação de Concessão de Nexo de Acidente do Trabalho 
Indeferido em grau de recurso

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome  A partir de
7342462/1 LEONETE VALDEZ  27/01/2022

TRANSFORMAÇÃO DO ARTIGO 143 PARA O ARTIGO 160/
AT DA LEI 8989/79

Tendo em vista que há nexo causal entre a patologia 
apresentada na(s) licença(s) e o acidente do trabalho, transfor-
mamos a(s) seguinte(s) licença(s) médica(s):

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
RF Nome Dias A partir de Artigo
7202563/1 LUCIA DE FATIMA GOMES JANUARIO 005 17/08/2020 160
7202563/1 LUCIA DE FATIMA GOMES JANUARIO 007 06/08/2020 160
7202563/1 LUCIA DE FATIMA GOMES JANUARIO 004 13/08/2020 160

 SEÇÃO DE READAPTÇÃO FUNCIONAL - COGESS

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
Servidores com Laudo de Readaptação Funcional DEFE-

RIDO
POR 1 (UM) ANO

6717519/1 LUCIENE MENDONCA DIAS
6773991/1 MARIA HELENA DE LIMA
7218311/2/3 JAMILE DE JESUS ALMEIDA
7495161/2/3 CINTIA FERNANDA MACHADO
7784392/1 MARCIA SILVANA VINHA COIRO
7850913/2/3 JAQUELINE CHELOTTI MIRANDA
8283869/1 JAQUELINA DA SILVA CERCIARIO PEREIRA
POR 2 (DOIS) ANOS  A PARTIR DE
6589821/2/3 ADRIANE APARECIDA LEAL  17/12/2021
6766544/1 NAJIA EL JAROUCH  22/11/2021
6849172/1 VALDETE AMARAL DE SOUSA  29/01/2022
6909264/1 PLINIO ROBERTO ZANGIROLAMI  02/12/2021
6915566/1 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA ALMEIDA
6963455/2 GERSON GELVILLE DE ANDRADE
7489099/1 MARIANGELA GREGOLIN  06/11/2021
7904100/1 SIMONE APARECIDA LINO DA SILVA  29/11/2021
7950942/1 EMILIA DA SILVA ALEXANDRE  07/12/2021
8091137/1 ELAINE AZEVEDO DIAS MOREIRA  06/11/2021
8161755/1 MARINETE NUNES DE SOUZA  29/11/2021

POR 6 (SEIS) MESES
6596100/2 SILVANA LOMBAS DO NASCIMENTO

Servidores com Laudo de Readaptação Funcional DEFI-
NITIVO
POR ACIDENTE DO TRABALHO  A PARTIR DE
8027315/1 MARIA DE LOURDES TEIXEIRA  14/01/2017

 DIVISÃO DE PROMOÇÃO À SAÚDE

 DIVISÃO DE PROMOÇÃO À SAÚDE

RELAÇÃO DE CIPAS – COMISSÕES INTERNAS 
DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES CADASTRADAS 
PELA COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE DO 
SERVIDOR.

A partir desta publicação, as unidades de URH - Unidade 
de Recursos Humanos e SUGESP – Supervisão de Gestão de 
Pessoas devem realizar o cadastro dos Membros da CIPA; 
Ocorrências; Reuniões e Participantes das Reuniões das suas 
respectivas CIPAs nas telas do SIGPEC – Módulo RH - Menu 
Outros Módulos - Item CIPA.

SME
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO CAMPO LIMPO

 UNIDADE Nº DE CADASTRO DATA
 EMEF PROFESSORA CAROLINA RENNO RIBEIRO DE OLIVEIRA 8457 10/02/2022

CEU TRES LAGOS - PROFESSOR JOSE ARISTODEMO 
PINOTTI
 UNIDADE Nº DE CADASTRO DATA
 CEU CEI TRES LAGOS 8455 10/02/2022

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO ITAQUERA
 UNIDADE Nº DE CADASTRO DATA
 CEU AZUL DA COR DO MAR - PROFESSOR JOSSEI TODA 8456 26/01/2022

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE DO 
SERVIDOR - COGESS

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE DO 
SERVIDOR - COGESS

DESPACHO DA COORDENADORA
Em cumprimento de decisão judicial, em caráter PROVISÓ-

RIO, contida no Processo n° 1011429-31.2013.8.26.0053, Pro-
cesso SEI 6021.2021/0013239-1, fica concedida licença médica 
pelo artigo 143 da Lei nº 8.989/79 para o seguinte servidor:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome Dias A partir de
6755763/1 SOLANGE VIEIRA DE LUCENA 071 09/05/2012

 DEPTO DE RECURSOS HUMANOS - DERH

 DESPACHOS DO DIRETOR
OUTROS DESPACHOS
6021.2019/0044767-4
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 059001022 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária 
n.º 1002011-59.2019.8.26.0053        - , proposta por José Roberto 
dos Santos, perante a 4ª Vara do Juizado Especial da Fazenda 
Pública da Comarca de São Paulo ANOTE-SE a decisão havida 
no prontuário do autor José Roberto dos Santos (qualificado à 
fl.01 e às fls.17/85 do documento 058993462); Alterar a base 
de cálculo do Adicional de Insalubridade recebido pelo autor, 
isto para que seja calculado com base no padrão de venci-
mento da Lei Municipal n° 13.652/2.003 B1-J40, bem como 
elaborar demonstrativo das diferenças decorrentes do recálculo, 
adotando-se como termo inicial 22.01.2014 ou, se posterior, a 
data de concessão do Adicional, e como termo final a data em 
que a verba deixou de ser paga ou a partir do pagamento do 
Adicional de Insalubridade de acordo com a Lei Municipal n° 
17.722/21; Note-se que, conquanto haja menção de que o ter-
mo inicial deve corresponder à data da publicação do acórdão 
na ação coletiva, consta na sentença expressa determinação de 
respeito à prescrição quinquenal.

6021.2022/0008817-3
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 059001606 em cumprimento do Mandado de Seguran-
ça Coletivo n° 0415393-48.1994.8.26.0053 . Cumprimentos 
de sentença n° 1001882-49.2022.8.26.0053, n° 1001883-
34.2022.8.26.0053, n°   1001885-04.2022.8.26.0053 e n° 
1001888-56.2022.8.26.0053 - 9ª Vara de Fazenda Pública da 
Comarca de São Paulo, proposta por Maria Luiza de Araújo, 
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